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CONTRATO N.º 011/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 042/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 047/2025 
 

 
Pelo presente instrumento contratual de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE IGUAPE, inscrita no CNPJ sob nº 57.739.989/0001-77, com sede na 
Rua das Neves, nº 01, Centro, Iguape/SP, neste ato representado pelo 
Presidente Sr. EDUARDO DE LARA, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade n° 42.093.510-1 SSP/SP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n° 311.XXX.XXX-43, residente e domiciliado na 
Rua Augusto Rollo, nº 11, Centro, na cidade de Iguape-SP, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa DE OLIVEIRA E VIANA 
TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 49.939.001/0001-95, com sede 
administrativa à Av. Paulista, nº 1106, Sala 01, andar 16, Bela Vista, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, neste ato representada 
por PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, portadora do documento de 
identidade CNH. nº 05806300722 DETRAN-SP e CPF. nº 362.XXX.XXX-31, 
denominado CONTRATADO, formalizam entre si o presente ajuste, em 
razão do Processo n.º 47/2025, Dispensa de Licitação nº 42/2025, que 
se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e na conformidade 
das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E APOIO TÉCNICO 
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, VISANDO O APRIMORAMENTO 
DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E A GESTÃO EFICIENTE DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE/SP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1 O CONTRATADO deverá prestar de forma contínua, por meio remoto 
(e-mail, telefone, videoconferência), e presencial quando 
estritamente necessário e previamente acordado entre as partes, 
abrangendo, no mínimo, as seguintes atividades: 

2.1.1. Suporte Consultivo: Pronto atendimento e esclarecimento de 
dúvidas formuladas pelos servidores da Câmara Municipal sobre a 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata. O tempo de 
resposta para consultas por e-mail não deverá exceder 48 (quarenta e 
oito) horas úteis; 

2.1.2. Elaboração de Pareceres: Emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos fundamentados sobre casos concretos e temas complexos, 
mediante solicitação formal, abordando questões das fases 
preparatória, de seleção do fornecedor e de gestão contratual, quando 
solicitado; 
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2.1.3. Análise e Revisão de Documentos: Análise, revisão e sugestão 
de melhorias em minutas de Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termos 
de Referência, Editais de Licitação (todas as modalidades), Atas de 
Registro de Preços, Contratos Administrativos, Termos Aditivos e 
outros documentos pertinentes; 

2.1.4. Apoio Técnico Processual: Auxílio técnico na análise e 
resposta a pedidos de esclarecimentos, impugnações a editais e 
recursos administrativos interpostos por licitantes; Suporte ao 
Agente de Contratação/Pregoeiro durante a condução das sessões 
públicas, se solicitado; 

2.1.5. Apoio na Padronização: Apoio na elaboração e implementação de 
fluxos de trabalho, checklists e modelos de documentos padronizados, 
visando adequar as rotinas internas da Câmara Municipal às exigências 
da nova Lei de Licitações; 

 
3. DO QUANTITATIVO A SER CONTRATADO: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

MENSAL 
VALOR 
GLOBAL 

1 Prestação de serviço 
de assessoria, 

consultoria e apoio 
técnico em 

licitações e 
contratos 

administrativos, 
visando o 

aprimoramento dos 
processos 

licitatórios e a 
gestão eficiente dos 

contratos 
administrativos da 
Câmara Municipal de 

Iguape/SP 

Serviço 
Mensal

12 R$ 
5.200,00 

R$ 
62.400,00 

 

3.1. O Contratante compromete-se a pagar à Contratada os valores 
acima especificados. 

3.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou por 
outro meio que vier a ser acordado entre as partes, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis a contar, ainda, da entrega da 
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao Setor de 
Contabilidade da Câmara Municipal. 

3.3. O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não 
encaminhe à CÂMARA MUNICIPAL a nota fiscal corretamente preenchida. 
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3.4. A CÂMARA MUNICIPAL, identificando quaisquer divergências na nota 
fiscal, especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá 
devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções 
necessárias, reabrindo-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis a partir 
da data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios 
apontados. 

3.5. No preço já deverão estar incluídos os custos de eventuais 
vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, 
seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, 
hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre 
a contratação ou decorrentes da mesma. 

 
CLÁUSULA QUARTA  DO PRAZO CONTRATUAL 
4.1. O contrato terá vigência de 12 meses e poderá ser prorrogado 
conforme os termos do artigo 107 da lei Federal 14.133/2021, sempre 
que demonstrada se tratar da opção mais vantajosa para a administração 
pública. 

4.2. Após o intervalo de 1 (um) ano, contados da data do orçamento 
estimativo, os preços iniciais deverão ser reajustados, mediante a 
aplicação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 
CLÁUSULA QUINTA - LICITAÇÃO 
5.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de suas 
transições parciais e totais, a Dispensa de Licitação nº 042/2025 e 
a proposta vencedora da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros 
reservados na ficha: 08; Unidade Orçamentária: 01.00.00; 
Classificação econômica: 3.3.90.39; Destinação de Recurso: 
01.110.0000, Funcional Programática: 3.3.90.39.00  Outros Serviços 
de Terceiros  Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. O Contratante, nomeia como fiscal do contrato o servidor que 
acompanhará e fiscalizará a entrega dos serviços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Disponibilizar à Contratada todas as informações, documentos e 
dados necessários à adequada prestação dos serviços de apoio técnico 
em licitações e contratos administrativos; 

8.2. Garantir acesso da Contratada às unidades administrativas e ao 
setor de Compras, sempre que necessário ao desempenho das atividades; 

8.3. Designar servidor(es) responsável(is) para acompanhar, 
fiscalizar e validar os serviços executados, nos termos da legislação 
vigente; 

8.4. Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas 
no contrato e mediante a apresentação da documentação fiscal regular; 

8.5. Prestar os esclarecimentos e adotar as medidas administrativas 
que se fizerem necessárias ao bom andamento da execução contratual; 

8.6. Assegurar a manutenção da contratação durante os 12 (doze) meses 
de vigência, garantindo continuidade do suporte técnico à 
Procuradoria Jurídica, ao setor de Compras e às demais unidades 
envolvidas nos processos licitatórios e de gestão de contratos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar os serviços de apoio técnico em licitações e contratos 
administrativos com observância à legislação vigente, em especial à 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis;  

9.2. Disponibilizar profissionais qualificados, com conhecimento em 
licitações e gestão de contratos administrativos, durante toda a 
vigência contratual;  

9.3. Apoiar a elaboração de editais, termos de referência, minutas 
de contratos e demais documentos relacionados aos processos 
licitatórios; 

9.4. Assessorar a Câmara Municipal em todas as fases da licitação, 
desde o planejamento até a execução e acompanhamento contratual;  

9.5. Orientar e prestar suporte técnico ao setor de Compras e aos 
servidores designados para a condução dos processos;  

9.6. Atuar de forma colaborativa com a Procuradoria Jurídica, quando 
houver, garantindo maior segurança jurídica às decisões 
administrativas;  

9.7. Cumprir os prazos estabelecidos, manter sigilo sobre todas as 
informações a que tiver acesso e zelar pelo interesse público;  

9.8. Apresentar relatórios técnicos sempre que solicitado pela 
Contratante, contendo informações sobre as atividades realizadas e 
recomendações de melhoria;  
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9.9. Emitir e encaminhar à Contratante a nota fiscal correspondente 
aos serviços prestados, como condição para o devido pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
10.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade 
e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais, determinação de órgãos reguladores e/ou 
fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 
instrumento contratual. 

10.2. Tanto Contratante quanto Contratada deverão fornecer e 
solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 
cumprimento do presente termo/contrato, devendo ser realizado o 
tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 

10.3. Os dados pessoais aos quais a Contratante tiver acesso em razão 
da execução do presente termo/contrato não poderão ser revelados ou 
compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos 
ou outros meios que reflitam as referidas informações, ressalvados 
os casos em que houver prévia autorização por escrito da Câmara 
Municipal de Iguape/SP. 

10.4. Contratante e Contratada ficam obrigadas a manter preposto para 
comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 13.709/2018 suas 
alterações e regulamentações posteriores. 

10.5. As PARTES devem implementar e manter medidas 
técnicas/administrativas suficientes para garantir a segurança, a 
proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, evitando os acessos 
não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra 
forma de tratamento não autorizado. 

10.6. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de 
empregados, colaboradores, servidores ou qualquer pessoa física aos 
quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos 
exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação 
complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados). 

10.7. As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, 
empregados, colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços 
que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento 
da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades 
decorrentes do descumprimento de tal dever. 
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pelas infrações administrativas constantes no Art. 155 da Lei 
no 14.133/21, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. Multa pecuniária de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato; 

11.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar; 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. As sanções previstas no item 6.1 serão aplicadas de acordo com 
o disposto no Art. 156 e seguintes da Lei no 14.133/21; 

11.3.1. Na recusa de executar o serviço, a CONTRATADA incorrerá nas 
penalidades definidas no item 6.1. desta cláusula.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, 
aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Iguape-SP para dirimir questões 
oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Aplicar-se-á a Lei n. 14.133/21 e Resolução nº 07/2023 da Câmara 
Municipal de Iguape, para os casos que, por ventura, ficarem omissos 
neste Termo de Contrato. 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, conjuntamente 
com as duas testemunhas abaixo a seguir, a tudo presentes, a fim de 
produzir os jurídicos e legais efeitos de direito, comprometendo-se 
a fazer cumprir o presente instrumento por si e seus eventuais 
sucessores, em juízo ou fora dele. 
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Iguape, 19 de setembro de 2025. 

 

  

_____________________               ______________________________ 

  EDUARDO DE LARA                  PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA  

CONTRATANTE                             CONTRATADA 

 

 

 Testemunhas:  

 

Nome:_____________________________ Nome: ___________________________    

 

CPF:__________________________     CPF: ____________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CONTRATADO: PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

CONTRATO N.º: 011/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E APOIO TÉCNICO EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, VISANDO O APRIMORAMENTO DOS 

PROCESSOS LICITATÓRIOS E A GESTÃO EFICIENTE DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

 . o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise 

e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 . poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 

das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 . além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos 

e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 

processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

. as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e 

Corporativo TCESP 
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 . é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados 

sempre atualizados. 

0. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 . O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final 

e consequente publicação; 

 . Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 

e o que mais couber. 

 

Iguape, 19 de setembro de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: EDUARDO DE LARA 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CPF: 311.XXX.XXX-43 

Assinatura: __________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA     

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: EDUARDO DE LARA

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE

CPF: 311. XXX.XXX -43

Assinatura: __________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: EDUARDO DE LARA 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CPF: 311. XXX.XXX -43 

E-MAIL: presidencia@iguape.sp.leg.br 

Assinatura: __________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA  

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 362. XXX.XXX -31 

E-MAIL: gepcursosetreinamentos@gmail.com 

Assinatura: __________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: EDUARDO DE LARA 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE 

CPF: 311. XXX.XXX -43 

Assinatura: __________________________________ 
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GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: CAROLINA APARECIDA RAMOS DA COSTA  

Cargo: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  

CPF: 370. XXX.XXX -31 

Assinatura: __________________________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: CAROLINA VIVIANI DE CASTRO 

Cargo: DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS E CIDADANIA 

CPF: 326. XXX.XXX -71 

Assinatura: __________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) 

deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contrat

antes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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TERMO DE CONTRATO

 
CONTRATO Nº 004/2025  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS, EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAARAPÓ-MS  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAARAPÓ-MS (PREVCAARAPÓ), entidade de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.391.224/0001-49, com sede na Av. Fernando Corrêa da 
Costa  nº 1.295  Centro, na cidade de Caarapó-MS, neste ato representado pelo Diretor 
Presidente, Sr.  AIRTON CARLOS LARSEN, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 406.240 SSP/MS e inscrito no CPF nº 465.335.161-91, residente e domiciliado nesta cidade, 
sito a Rua Tiradentes, nº 193  Jardim Santa Marta, denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TP ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF 41.237.527/0001-11, com sede na Rua Luzia Francisca de Jesus, nº 82, Bairro Novo 
Horizonte, na cidade de Costa Rica  MS, neste ato representada pelo sua proprietária Senhora 
TAMIRES PAULINA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, administradora, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 001.498.181 SSP/MS e inscrita no CPF nº 017.862.231-12, residente e 
domiciliada na Rua Luzia Francisca de Jesus, nº 82, Bairro Novo Horizonte, na cidade de Costa 
Rica  MS, Estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 004/2025  Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025 e em observância 
às disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  BASE LEGAL E AUTORIZAÇÃO  
 
1.1. O presente contrato foi firmado em decorrência da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2025, 
fundamentado no art. 74, inciso III, alínea C, da Lei Federal nº 14.133/2021, e autorizado por meio 
do despacho do Diretor Presidente do PREVCAARAPÓ, constante às fls. 192 do Processo 
Administrativo nº 004/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO  
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAARAPÓ-MS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  
 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), 
para fornecer o item 01. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, juntamente com as certidões de regularidade fiscal exigidas, que deverão 
estar válidas durante toda a execução do contrato, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, a 
saber: 
 
3.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social  CND (INSS), 
mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
3.3.2. Prova de regularidade com a Certidão Estadual e do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
3.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
3.3.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST  Tribunal Superior do Trabalho; 
 
3.3.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
3.4. A ausência de qualquer dos documentos mencionados acima poderá implicar no não 
recebimento e na suspensão temporária do pagamento até a regularização, além de possíveis 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA  REVISÃO DE PREÇOS 
 
4.1. Quando o preço contratado se tornar inferior aos praticados no mercado, e a CONTRATADA 
não puder cumprir com o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou a rescisão do contrato, que será analisado em 
até 30 (trinta) dias úteis pelo CONTRATANTE; 
 
4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

II, do art. 124 da Lei nº. 14.133/21 e alterações, mediante os procedimentos legais e parecer 
técnico fundamentado; 
 
4.3. A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, alusiva à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido; 
  
4.4. A CONTRATADA deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, em 
função do que dispõe o parágrafo primeiro, do art. 124, da Lei n. 14.133/21 e alterações, sob pena 
das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA  PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 



 

Rua Fernando Correia da Costa  nº 1295  - Centro | 79940-000 | Caarapó-MS | fone: 67 3453-3831 
website: www.prevcaarapo.com.br | e-mail: prevcaarapo@prevcaarapo.com.br | CNPJ: 15.391.224/0001-49 

 

5.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no sítio 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, nas hipóteses previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.2. Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência anexado ao 
Processo Administrativo nº 004/2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA  SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS 
 
6.1. As partes se declaram expressamente sujeitas as normas previstas na Lei nº 14.133/2021, 
bem como às disposições complementares aplicáveis ao processo licitatório e contratos 
administrativos, incluindo regulamentações municipais e estaduais pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA deverá cumprir as obrigações mencionadas no Termo de Referência. 
 
7.2. Prestar os serviços contratados em conformidade com as especificações técnicas e 
regulatórias vigentes, observando as regras constantes no Termo de Referência, contrato 
administrativo, proposta de preços e demais documentos que instruem o processo administrativo; 
 
7.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas na licitação; 
  
7.4. Instruir a execução do objeto do contrato com a Nota Fiscal correspondente, devidamente 
preenchida e acompanhada dos documentos de regularidade exigidos, conforme Solicitação de 
Fornecimento (SF);  
 
7.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 
fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
 
7.6. Comunicar formalmente ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega/realização dos serviços ora contratados, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
7.7. Indicar preposto, devidamente qualificado, para representar a CONTRATADA durante a 
execução do contrato, garantindo comunicação eficaz com o CONTRATANTE; 
 
7.8. Tratar com polidez os servidores responsáveis pelo recebimento dos serviços licitados; 
 
7.9. Fornecer o objeto em conformidade com as normas vigentes de qualificação técnica e, quando 
aplicável, sanitárias e regulatórias exigidas para a atividade; 
 
7.10. Relativamente ao disposto na cláusula acima, aplicam-se também subsidiariamente, as 
disposições da Lei nº 8.078  Código de Defesa do Consumidor, naquilo que não contrariar a 
legislação específica aplicável aos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DEVERES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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8.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços; 
 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato; 
 
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio de 
servidor ou comissão formalmente designada, garantindo a observância das disposições 
contratuais e legais pertinentes; 
 
8.6. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital; 
 
8.7. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; 
 
8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
 
8.9. A Administração deve buscar a regularização tempestiva de qualquer atraso relacionado ao 
cumprimento de suas obrigações financeiras para evitar impactos na execução contratual; 
 
8.10. Garantir a proteção e sigilo dos dados pessoais eventualmente tratados durante a execução 
deste contrato, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
 
8.11 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo  IPCA, conforme dispõe o art. 182 
da Lei 14.133/2021, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 
8.12. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 8.11, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
CLÁUSULA NONA  SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo mediante expressa autorização 
do CONTRATANTE, nos termos das disposições legais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta das 
dotações orçamentárias abaixo discriminadas e, para o exercício futuro, por conta das dotações 
que as substituírem:  11.001.09.272.0033.2140.33.90.35  1.802.0000  cód. 6 
 
10.2. Em caso de necessidade de suplementação ou remanejamento orçamentário para 
atendimento ao objeto do presente contrato, o CONTRATANTE compromete-se a adotar as 
medidas necessárias, nos termos da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
11.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto 
contratado, utilizando relatórios técnicos, visitas in loco e outros instrumentos necessários, por 
meio do gestor e fiscal formalmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.2. Fica indicado o servidor Jairo Pinheiro da Silva, matrícula 480616-1, para exercer a 
fiscalização da execução do contrato, a quem compete todas as prerrogativas de fiscalização 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial para: 
 
I - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais, garantindo prioritariamente o atendimento 
adequado da demanda reprimida e cumprimento integral do objeto contratado; 
 
II - Fiscalizar o cumprimento dos prazos contratuais que cabem ao CONTRATANTE, em especial 
o de recebimento, liquidação e pagamento da despesa; 
 
III - Fiscalizar a apresentação das Notas Fiscais, acompanhadas dos respectivos relatórios de 
atividades e da comprovação fiscal, e atestar o recebimento do serviço; 
 
IV - Todos os atos de fiscalização serão registrados em relatório circunstanciado e detalhado, que 
deverá acompanhar a Nota Fiscal para efeitos de liquidação e pagamento. 
 
11.3. Ao Fiscal de Contrato, competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando providências para regularização de eventuais faltas e/ou defeitos 
constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as ações excederem os limites 
de sua competência para a adoção das providências cabíveis. Sempre que necessário, o 
CONTRATANTE poderá oferecer treinamentos ou orientações ao Fiscal para garantir o pleno 
cumprimento de suas funções. 
 
11.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por danos 
causados diretamente à Administração, a terceiros ou ao meio ambiente em razão da execução 
do contrato, conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Consoante dispõe o art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada 
administrativamente sempre que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
b) der causa à inexecução total do contrato; 
 
c) ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 
 
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o CONTRATANTE; 
 
12.2.2. Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Caarapó, será 
proporcional à gravidade da infração cometida, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
 
12.2.5. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até cinco anos; 
 
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.4, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 
 
12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
12.4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, com prazo 
mínimo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa escrita, conforme procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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12.4.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12.5. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas na imprensa oficial do município de 
Caarapó e inseridas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no 
art. 155, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  RESCISÃO  
 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, ensejar a 
rescisão contratual, caso a CONTRATADA incorra em alguma das hipóteses previstas na Lei nº 
14.133/21, com possibilidade de aplicação simultânea das penalidades previstas na cláusula 12 
deste contrato; 
 
13.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, não dará 
á CONTRATADA direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
 
13.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial 
por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrente deste contrato, limitado ao valor 
dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização dos 
danos; 
 
13.4. Constitui motivo para rescisão do contrato o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
a CONTRATADA, mediante notificação formal, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação conforme dispõe a Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, mediante parecer técnico ou 
jurídico fundamentado, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa 
do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 
15.1. Como condição de eficácia e para fins de publicidade, o presente contrato será publicado, 
em extrato, assim como mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, nos termos do 
art. 175 da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.2. O presente contrato, assim como seus eventuais aditamentos serão disponibilizados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em sítios eletrônicos oficiais do Município de 
Caarapó, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura, dado que, nos termos do art. 94, 
caput, e inciso II, a referida disponibilização é condição de eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Caarapó/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo este competente para a propositura de 
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qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
Caarapó-MS, em 07 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
AÍRTON CARLOS LARSEN 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAARAPÓ-
MS (PREVCAARAPÓ) 
Pelo CONTRATANTE 
 
 
 
 
______________________________________ 
TAMIRES PAULINA DOS SANTOS 
TP ASSESSORIA & CONSULTORIA LTDA 
Pela CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
____________________________   ___________________________ 
Jairo Pinheiro da Silva    Eliane Aparecida Gonçalves 
CPF: xxx.280.761-xx     CPF: xxx.579.741-xx 
 
 



I.P.S.P.M.M. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

MIGUELÓPOLIS 

CNPJ nº 06.082.303/0001-87 

 

 

Av. Rodolfo Jorge nº 630  centro  Miguelópolis/SP - CEP. 14.530-000 - Fone: 16.3835-6644 - Fax: 16.3835-5055 

 

PARECER JURÍDICO n. 42/2025 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria presencial e on-

line para elaboração, revisão e acompanhamento de processos de contratação de bens e serviços 

(compras e contratações em geral), bem como dos instrumentos contratuais correlatos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, no âmbito do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis  IPSPMM. 

 

 

Eu, Lorena Yumi Pistori Ynomoto, Advogada Pública (OAB/SP nº 524.631) do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis  SP, em cumprimento das atribuições 

referentes à função, venho, respeitosamente, apresentar PARECER JURÍDICO face ao encaminhamento 

do Processo 18.2025 para análise jurídica. 

 

BREVE EXPOSIÇÃO DO PANORAMA NORMATIVO ATUAL: 

Com efeito, o caput do artigo 53, da Lei n. 14.133/2021, determina que, ao final da fase 

preparatória do processo licitatório, este deverá ser submetido à análise jurídica por parte do órgão 

jurídico competente, com o objetivo de verificar a legalidade do procedimento antes da publicação do 

edital. Trata-se, de início, de etapa obrigatória e essencial à formalização da contratação pública. 

Não obstante a isso, seu §5º prevê a possibilidade de dispensa da manifestação jurídica, desde 

que previamente estabelecida por ato da autoridade jurídica máxima da Administração e observados os 

seguintes critérios: baixo valor da contratação; baixa complexidade do objeto; entrega imediata dos bens 

ou serviços; utilização de minutas padronizadas já aprovadas pelo órgão jurídico. 

No caso em tela, embora a dispensa do parecer jurídico seja legalmente possível, a autoridade 

competente optou por solicitar a análise jurídica do feito, buscando-se obter uma camada adicional de 

segurança e controle de legalidade para o procedimento.  

Disposta essa conjuntura normativa, na qualidade de advogada provocada para emitir parecer 

jurídico no âmbito do procedimento licitatório em comento, passo à breve análise quanto à legalidade 

do procedimento adotado com base no disposto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
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Licitações e Contratos Administrativos), que trata do controle prévio de legalidade a ser exercido pelo 

órgão de assessoramento jurídico da Administração Pública. 

 

BREVE RELATÓRIO DOS AUTOS: 

Trata-se de Processo Administrativo n. 18/2025, instaurado pelo Presidente do IPSPMM, cujo 

objetivo consiste na contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada em assessoria e 

consultoria presencial e on-line para elaboração, revisão e acompanhamento de processos de contratação 

de bens e serviços (compras e contratações em geral), bem como dos instrumentos contratuais correlatos, 

visando a adequação às normas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), a finalidade do procedimento é suprir a carência de equipe técnica especializada 

exclusivamente dedicada à área de licitações no quadro de pessoal do IPSPMM. A justificativa pauta-

se na complexidade técnica exigida pelo novo regime de contratações públicas, visando mitigar riscos 

de falhas formais, apontamentos por órgãos de controle e garantir a padronização e celeridade nos 

processos de compras da Autarquia. 

Constam nos autos: 

 Documento de Formalização de Demanda (DFD), datado de 01/12/2025; 

 Estudo Técnico Preliminar (ETP), detalhando a necessidade e requisitos; 

 Pesquisa de Preços (Mapa Comparativo com base no PNCP e contrato anterior); 

 Declaração de Disponibilidade Orçamentária; 

 Encaminhamento da autoridade competente para Parecer Jurídico. 

Realizado este breve resumo do que consta nos autos, passa-se à análise jurídica do 

procedimento. 

ANÁLISE JURÍDICA: 

A presente análise, conforme já disposto na exposição inicial quanto ao teor da norma do artigo 

53, §5º, da Lei n. 14.133/2021, cinge-se à regularidade da instrução processual e à adequação da 

modalidade de contratação direta elegida.  
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Ao que consta, optou-se pela contratação direta por Dispensa de Licitação, com fundamento no 

artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, que autoriza a dispensa para contratação de serviços cujo 

valor seja inferior ao limite legal estabelecido. 

O valor estimado da contratação, conforme apurado no mapa comparativo de preços (utilizando-

se a média aritmética para garantir adequação orçamentária), é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e 

oitocentos reais) para o período de 12 meses. Tal montante é manifestamente inferior ao teto 

estabelecido para dispensa de licitação em compras e serviços comuns (atualmente atualizado por 

decreto federal para patamares superiores a R$ 60.000,00). 

Logo, a escolha da modalidade de dispensa de licitação em razão do valor está em perfeita 

conformidade com a legislação vigente. 

Quanto à instrução processual, observa-se a legalidade do procedimento adotado diante do 

cumprimento de etapas essenciais. 

Há justificativa robusta e fundamentada. O ETP demonstra claramente que a equipe reduzida 

do Instituto e o acúmulo de funções impedem o acompanhamento aprofundado das exigências da Nova 

Lei de Licitações. Menciona-se, inclusive, que não há, no quadro efetivo do IPSPMM, o cargo de agente 

de contratação, nem qualquer outro análogo responsável pelo controle e celebração de contratos 

administrativos e compras. Logo, tem-se que, de fato, a contratação demonstra-se necessária para 

garantir os princípios da eficiência e da segurança jurídica, evitando erros que poderiam gerar prejuízos 

ao erário ou responsabilização dos gestores. 

Denota-se dos autos também que foi realizada pesquisa de mercado utilizando o PNCP (Portal 

Nacional de Contratações Públicas), identificando contratações similares em outros órgãos (Município 

de Ouro Verde, Buritama e Caarapó/MS), além de considerar o contrato anterior do próprio Instituto. A 

opção pela média (R$ 3.150,00/mês) ao invés da mediana foi devidamente justificada no ETP em razão 

da capacidade financeira do órgão, demonstrando compromisso com a economicidade. 

Quanto à previsão orçamentária, consta nos autos Declaração de Disponibilidade Orçamentária 

assinada pelo Contador responsável, indicando a dotação 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica, assegurando a cobertura financeira para o exercício de 2026. 

Ademais, o procedimento prevê a observância das regras de publicidade, devendo o aviso de 

dispensa ser publicado no PNCP pelo prazo mínimo de três dias úteis, conforme preconiza o artigo 75, 

§3º, da Lei n. 14.133/2021, possibilitando a competitividade.  
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CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, OPINA-SE pela legalidade e regularidade do Processo Administrativo nº 

18/2025, por estarem preenchidos os requisitos para a contratação direta por dispensa de licitação nos 

termos do artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. A instrução processual mostra-se adequada e a 

escolha da modalidade é também pertinente, não havendo, sumariamente, óbices jurídicos ao 

prosseguimento do feito para a fase de publicação e posterior recebimento de propostas.  

Ressalte-se que a presente análise não tem o propósito de interferir em questões técnicas, 

financeiras ou orçamentárias, restringindo-se exclusivamente à avaliação de seu aspecto jurídico-formal. 

Destaca-se, ainda, que o presente parecer jurídico possui caráter meramente opinativo, não vinculando 

a decisão administrativa.  

 

Miguelópolis-SP, 04 de dezembro de 2025.  

 

 

____________________________________ 

Lorena Yumi Pistori Ynomoto  

(OAB/SP n. 524.631) 

 

 

 



 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 



 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 



 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 12/12/2025  15 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 
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ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa 
especializada em Assessoria e 
Consultoria presencial e on-line para 
elaboração de processos licitatórios e 
contratos de acordo com a Nova Lei 
de Licitações para a aquisição de 
bens e serviços a serem realizados 
pela IPSPMM, de acordo com as 
especificações técnicas constantes 
neste termo de referência, conforme 
abaixo 

Serviço 
12 

meses 
R$ R$ 



 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Declaramos, ainda, que a empresa não se encontra suspensa, impedida ou 

declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer 

esfera federativa, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, estando plenamente apta 

a participar do presente certame. 



 
 

 
 

 
 

8. Declaramos que mantemos regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e perante 

o FGTS, comprometendo-nos a comprovar e manter tais condições durante toda a 

vigência contratual. 

9. Afirmamos que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem 

qualquer prática de fraude, conluio, combinação ou ajuste de preços com outros 

participantes, em estrita observância aos princípios da competitividade e da isonomia. 

10. Declaramos, para os fins legais, que a empresa ( ) se enquadra / ( ) não se 

enquadra como Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente dos direitos e deveres decorrentes 

desse enquadramento. 

11. Comprometemo-nos a observar integralmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018  Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), responsabilizando-nos pelo 

adequado tratamento e sigilo das informações e dados pessoais eventualmente 

fornecidos pela Administração, utilizando-os exclusivamente para os fins da presente 

contratação. 
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IMPLEMENTE GESTÃO ESTRATÉGICA 

CNPJ Nº 54.902.394/0001-00 
E-mail: implementege@gmail.com 

 

ATESTADO 

 

A empresa VITORIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o número 54.902.394/0001-00, com atividade principal de Treinamento e Desenvolvimento 

Profissional e Gerencial, localizada no município de Morro Agudo/SP, atesta, para os devidos 

fins, que conta em seu quadro de profissionais com Renata Cristina Vasalo Milani, inscrita no 

CPF sob o número 415.142.318-40, devidamente registrada no Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de São Paulo (CRC/SP) sob o número 350986/O-4. 

A profissional mencionada possui formação em Ciências Contábeis, com cursos na área 

de Licitações e Compras Públicas, estando plenamente habilitada para o exercício de suas 

atividades, e conta com experiência na área de Licitações e Contratos Administrativos, 

desempenhando suas funções com responsabilidade e eficiência, em conformidade com as 

normativas vigentes. 

O presente atestado é emitido para fins de comprovação junto a processos licitatórios e 

outras finalidades que se fizerem necessárias. 

 

Morro Agudo, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

................................................................................................ 
Vitória Marainy Aparecida Barreto Vieira 

CPF 461.310.068-22 
Proprietária 



 12/12/2025  0092536429 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº: 6915399  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de  PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 10/12/2025,  verificou NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 VITORIA   MARAINY   APARECIDA   BARRETO   VIEIRA  ,   CNPJ:   54.902.394/0001-00,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   SAJ   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do   Estado 
 de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Necessário   complementar   com   a   certidão   Comarcas   e   Turmas   Recursais   (Primeiro 
 Grau) Cível. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de dezembro de 2025. 

      0092536429 
 PEDIDO N°:
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 54.902.394

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 76453002

Data e hora da emissão 11/12/2025 17:10:49 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 54.902.394/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25120870064-09

11/12/2025 17:10:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MUNICIPIO DE MORRO AGUDO

PRAÇA MARTINICO PRADO, 1626 - CENTRO - MORRO AGUDO

CERTIDÃO NEGATIVA

54.902.394/0001-00

Código de Cadastro

VITORIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 46131006822

CNPJ: 45.345.899/0001-12

000042830

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

MUNICIPIO DE MORRO AGUDO

Contribuinte

Bairro

JARDIM MONTE CRISTO

CEP

Cidade

249

14647548

Complemento

CPF/CNPJ

RUA ALFREDO BENEDETTI

UF

SP

Logradouro

MORRO AGUDO

Número

Emitida às 18:07:26 do dia 11/12/2025

Válida até 10/04/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número F4CC524DA55DB1E0







 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

A Câmara Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o nº 64.924.798/0001-40, com sede na Praça Vovó Mariquinha, nº 30, Centro, 

Miguelópolis/SP, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Rogério Carrijo 

Marques, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa, VITORIA MARAINY 

APARECIDA BARRETO VIEIRA 46131006822 cadastrada no CNPJ nº 

54.902.394/0001-00, foi contratada por esta Câmara Municipal por meio do Contrato 

nº 01/2025, decorrente da Dispensa de Licitação nº 01/2025  Processo 

Administrativo nº 01/2025, executando serviços de 

presencial e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo 

com a Nova Lei de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados 

. 

No âmbito deste contrato, a empresa acima identificada vem prestando os 

serviços de forma regular, contínua e satisfatória. 

Declaro, ainda, que, até a presente data, não há registro de inadimplemento 

contratual, tendo a contratada cumprido com pontualidade e qualidade os serviços 

ajustados, atendendo plenamente às necessidades desta Câmara Municipal. 

Diante do exposto, atestamos a plena capacidade técnica da empresa 

VITORIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 46131006822 para a prestação 

de serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos administrativos, 

especialmente no que se refere à aplicação da Lei nº 14.133/2021, podendo este 

atestado ser utilizado junto a quaisquer órgãos e entidades da Administração Pública 

que o exigirem. 

 

Miguelópolis/SP, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
Rogério Carrijo Marques  

Presidente Câmara Municipal de Miguelópolis - SP 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 Eu, Reinaldo Jorge Nicolino, portador do CPF nº. 144.534.578-12 e RG n° 

20.268.005-8 SSP/SP, na qualidade de Diretor de Investimentos do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP, Matrícula 436, cadastro 

do CNPJ 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro Centro 

no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, declaro para os devidos fins e 

direitos que a Empresa 54.902.394 VITORIA MARAINY APARECIDA BARRETO 

VIEIRA cadastrada no CNPJ 54.902.394/0001-00, presta os serviços de Assessoria 

e Consultoria para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com 

a Nova Lei de Licitações ao IPSPMM desde maio de 2024. 

A empresa de exemplar conduta gozando de bom conceito nesta cidade, 

cumprindo ainda ressaltar o zelo, dedicação e honestidade que possui a frente de 

suas obrigações, inexistindo até o momento atos que possam desaboná-la que 

sejam do meu conhecimento. 

 

Por ser expressão da verdade, passo e assino o presente. 

 

Miguelópolis, 19 de fevereiro de 2025.  

 

 

 
Reinaldo Jorge Nicolino 

Diretor de Investimentos  Matrícula nº 436 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP 
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DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, atendendo a requerimento da interessada, que Renata Cristina 

Vasalo Milani, portadora da cédula de identidade tipo RG nº 497298934, SSP/SP, 

inscrita no CPF sob o nº 415.142.318-40, nascida em 04/01/1994, e natural de São 

Paulo, cumpriu todos os requisitos necessários à aprovação no Curso de 

Atualização em Nova Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública -

Teoria e Prática  2ªEdição, da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo, com carga horária total de  171 horas. Declaramos que 

o referido curso seguiu as disposições do Artigo 36 da Resolução CoCEx nº 7897, 

de 02 de dezembro de 2019. 

Atesto, ainda, que a interessada frequentou regularmente as aulas, 

mantendo 100% de presença. 

  

 

 

Ribeirão Preto, 5 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Prof. Dr. Raul Miguel Freitas de Oliveira Consoletti 
Coordenação do Curso de Atualização em Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos  Teoria e Prática da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 

Processo Administrativo nº 18/2025 

Dispensa de Licitação nº 15/2025 

 

Pelo presente instrumento, O  IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores 

Públicos de Miguelópolis/SP, 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 

630, bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por Intermédio 

do Diretor Superintendente Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, neste ato representado 

por seu Presidente, ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, e VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA., Inscrita no 

CNPJ/MF sob n º 54.902.394/0001-00, com sede na Rua Alfredo Benedetti, 249 – 

Jardim Monte Cristo, cidade de Morro Agudo/SP, neste ato representada por sua 

proprietária Sra Vitória Marainy Aparecida Barreto Vieira, portadora do CPF sob o n° 

461.310.068-22 doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o 

procedimento de dispensa de licitação n º 15/2025, de conformidade com a Lei n. º 

14.133/21, firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria presencial 

e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a Nova 

Lei de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pelo 

IPSPMM. 

 

1.1. OBJETO DETALHADO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 

em Assessoria e Consultoria presencial e on-line para apoiar o Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM no auxilio para 

elaboração, revisão e acompanhamento de processos de contratação de bens e 

serviços, bem como na formalização e gestão dos respectivos instrumentos 

contratuais, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

1.1.1. A prestação dos serviços abrangerá, as seguintes atividades mínimas: 

I – Orientação técnica sobre processos de compras, licitações e contratações 

diretas (dispensa e inexigibilidade), indicando a forma de contratação mais adequada, 

o critério de julgamento, as fases e os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021; 

II – Apoio na tomada de decisões em processos administrativos de contratação, 

apresentando alternativas e apontando riscos sob a ótica da legalidade, da 
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economicidade, da eficiência e da transparência; 

III – Elaboração e/ou revisão de documentos técnicos e administrativos 

necessários à instrução dos processos de contratação, 

IV – Elaboração, em conjunto com a Direção e/ou Agente de Contratação do 

IPSPMM, de estratégias para a melhor efetivação das contratações, incluindo 

definição de prazos, parcelamento do objeto, critérios de julgamento, condições de 

execução e mecanismos de gestão e fiscalização contratual; 

V – Auxílio nas publicações e registros dos processos de contratação nas 

plataformas e meios oficiais de transparência, em especial o Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, bem como no portal da transparência e demais meios 

adotados pelo Município/IPSPMM; 

VI – Esclarecimento de dúvidas da equipe do IPSPMM relacionadas à aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, aos procedimentos de compras e licitações e à gestão 

contratual, inclusive em casos concretos; 

VII – Realização de reuniões e atendimentos on-line, sempre que 

necessário, sem limitação prévia de quantidade, por meio de plataformas digitais 

adequadas, para análise de processos, alinhamento de procedimentos e orientação 

técnica; 

VIII – Realização de, no mínimo, 1 (uma) reunião presencial mensal na sede 

do IPSPMM, em Miguelópolis/SP, para acompanhamento dos processos em 

andamento, planejamento das contratações futuras e atendimento direto às demandas 

dos gestores e servidores responsáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente Contrato será de R$ 31.380,00 (trinta e um mil 

trezentos e oitenta reais) sendo R$ 2.615,00 (dois mil seiscentos e quinze reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária:  

03 01 – I.P.S.P.M.M. 

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M. 

09 272 0136 2051 0000 – Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M – P. Financ. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

Ficha 9 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias, mediante apresentação denota f 

iscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
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trabalhistas, fiscais 

ecomerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

g. praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a. o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b. na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 

do seguro caução previsto neste instrumento. 

c. as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d. no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 

na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão f inal da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
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úteis a contar da data da decisão f inal da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento 

apresentado pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, 

se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as 

especificações contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do 

procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 

em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Instituto de Previdência, através de seu Departamento Administrativo realizará a 

gestão do contrato,conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A  fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor municipal Sr. Leonardo Rodrigues 

Alves, Contador – Matrícula 300082, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será a partir de 21 de dezembro de 2025 até 20 de 

dezembro de 2026, admitida a prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações. 

Em caso de prorrogação do contrato, nos termos do item 7.1, seu valor poderá ser 

reajustado, aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 meses 

a contar da apresentaçãoda proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa 

superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que haja 

interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Contrato será publicado no sitio do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Miguelópolis/SP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação 

n° 15/2025 e à Lei n. º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis-SP, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer 

outro por mais privilegiadoque seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, 

que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 
Miguelópolis-SP, 18 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
 
 
 
 
 

VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 
CPF 461.310.068-22 

Proprietária 
 

Testemunhas: 
 

 
Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________

ALESSANDRO 
BARBARO 
BARBOSA:2777559686
4

Assinado de forma digital por ALESSANDRO 
BARBARO BARBOSA:27775596864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=(EM BRANCO), ou=15469021000128, 
ou=presencial, cn=ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864 
Dados: 2025.12.19 09:18:23 -03'00'

LEONARDO 
RODRIGUES 
ALVES:08917104690

Assinado de forma digital por LEONARDO 
RODRIGUES ALVES:08917104690 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=15469021000128, ou=presencial, 
cn=LEONARDO RODRIGUES ALVES:08917104690 
Dados: 2025.12.19 09:20:58 -03'00'

TAFFAREL PEREIRA 
MARQUES

Assinado de forma digital por TAFFAREL PEREIRA MARQUES 
DN: cn=TAFFAREL PEREIRA MARQUES, o=INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPO DE 
MIGUELÓPOLIS, ou=AGENTE ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
HUMANOS E PREVIDÊNCIA, email=taffarelpmarques@gmail.com, 
c=BR 
Dados: 2025.12.19 15:00:36 -03'00'
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

CONTRATADA: VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 08/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria presencial 

e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a Nova Lei 

de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pela Câmara 

Municipal de Miguelópolis/SP, de acordo com as especificações técnicas constantes neste 

termo de referência, conforme abaixo 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Miguelópolis, 18 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:____________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:____________________________________ 
 

Pela contratada: 

Nome:VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA   

Cargo: Proprietária 

CPF:461.310.068-22 

 

Assinatura:   
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:_________________________________________ 
 

FISCAL DO CONTRATO: 

Leonardo Rodrigues Alves 

Contador do IPSPMM – Matrícula 300082 

 

Assinatura:   

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis 

por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 

 

 

ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864

Assinado de forma digital por ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=15469021000128, 
ou=presencial, cn=ALESSANDRO BARBARO BARBOSA:27775596864 
Dados: 2025.12.19 09:18:50 -03'00'

ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864

Assinado de forma digital por ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=15469021000128, 
ou=presencial, cn=ALESSANDRO BARBARO BARBOSA:27775596864 
Dados: 2025.12.19 09:19:06 -03'00'

ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864

Assinado de forma digital por ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=15469021000128, 
ou=presencial, cn=ALESSANDRO BARBARO BARBOSA:27775596864 
Dados: 2025.12.19 09:19:22 -03'00'

LEONARDO RODRIGUES 
ALVES:08917104690

Assinado de forma digital por LEONARDO RODRIGUES 
ALVES:08917104690 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=15469021000128, 
ou=presencial, cn=LEONARDO RODRIGUES ALVES:08917104690 
Dados: 2025.12.19 09:19:39 -03'00'



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Processo Administrativo nº 18/2025 

Dispensa de Licitação nº 15/2025 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP – IPSPMM  

CNPJ Nº: 06.082.303/0001-87 

 
CONTRATADA: VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 

CNPJ Nº: 54.902.394/0001-00 

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 08/2025 

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 

VIGÊNCIA: 21/12/2025 a 20/12/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria 

presencial e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a 

Nova Lei de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pelo IPSPMM. 

 
VALOR: R$ 31.380,00 (trinta e um mil trezentos e oitenta reais) sendo R$ 2.615,00 (dois 

mil seiscentos e quinze reais) 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 
Miguelópolis, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP – 
Portaria nº 16.266 

 

ALESSANDRO 
BARBARO 
BARBOSA:27775596864

Assinado de forma digital por ALESSANDRO BARBARO 
BARBOSA:27775596864 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, ou=(EM 
BRANCO), ou=15469021000128, ou=presencial, 
cn=ALESSANDRO BARBARO BARBOSA:27775596864 
Dados: 2025.12.19 09:20:24 -03'00'
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – EMERGENCIAL
Dispensa Emergencial – Art. 75, VIII, da Lei Federal

nº 14.133/2021
Processo Administrativo nº 17/2025 – IPSPMM
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Miguelópolis  –  IPSPMM, inscrito no CNPJ  nº
06.082.303/0001-87, com sede na Avenida Rodolfo Jorge,
nº  630  –  Centro  –  Miguelópolis/SP,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados, que realizou contratação
direta emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII,
da Lei Federal nº 14.133/2021, visando atender situação
emergencial  ocasionada por furtos ocorridos na sede da
Autarquia,  devidamente  registrados  em  Boletim  de
Ocorrência.

Objeto:  Execução  de  serviços  emergenciais  de
limpeza, revisão e desobstrução das calhas do prédio sede
do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de
Miguelópolis (IPSPMM), com instalação de três condutores
verticais de 100 mm de diâmetro e poda de duas árvores
localizadas  junto  à  edificação,  incluindo  o  fornecimento
integral  de  materiais,  ferramentas  e  mão  de  obra
especializada, visando restabelecer o correto escoamento
das  águas  pluviais  e  prevenir  infiltrações  e  danos  à
estrutura  física  da  edificação.

C o n t r a t a d a :  K A L E X  C A L H A S  -  C N P J :
30.523.970/0001-32

Valor: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).
Prazo de execução: imediato
Esta  contratação  encontra-se  registrada  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas – PNCP sob o link:
https://pncp.gov.br/app/editais/06082303000187/2025/12 e
disponível para consulta pública no portal transparência do
IPSPMM desde 24 de outubro de 2025.

Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente – IPSPMM

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2025
CONTRATANTE:  Instituto  de  Previdência  dos

Servidores  Públicos  de  Miguelópolis  –  IPSPMM,  CNPJ  nº
06.082.303/0001-87, com sede na Avenida Rodolfo Jorge,
nº  630,  Centro,  Miguelópolis/SP,  representado  por  seu
Diretor Presidente, Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, Portaria
nº 16.266.

C O N T R A T A D A :  E C 2 G  A S S E S S O R I A  E
CONSULTORIA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
28.841.769/0001-51,  com  sede  na  Avenida  Tabeliao
Passarella  n°  288  A,  bairro  Centro,  no  município  de
Balsamo-SP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 19/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 17/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal nº

14.133/2021
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviços de consultoria
técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial (Ano

2025)  das  obrigações  previdenciárias  dos  servidores
públicos  do  município  de  Miguelópolis.

VIGÊNCIA: 17/12/2025 a 16/03/2026.
VALOR GLOBAL: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e

cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em

até  10  (dez)  dias,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal  e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025.

PARTES:  ALESSANDRO  BÁRBARO  BARBOSA  (Diretor
Presidente do IPSPMM) e EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
(Proprietário).

O  contrato  na  íntegra  está  disponível  no  Portal
Transparência do IPSPMM e no Portal Nacional de Compras
P ú b l i c a s  ( P N C P )  a t r a v é s  d o  L i n k :
https://pncp.gov.br/app/contratos/06082303000187/2025/1
0

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS/SP
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS – IPSPMM, CNPJ
nº 06.082.303/0001-87, com sede à Av. Rodolfo Jorge, nº
630,  Centro,  Miguelópolis/SP,  torna  público  o  presente
Extrato  do  Termo  de  Homologação,  Ratificação  e
Adjudicação,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº
18/2025 e Dispensa de Licitação nº 15/2025,  instaurado
com  fundamento  no  art.  75,  I I ,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em
assessoria  presencial  e  on-line  para  elaboração  de
processos de acordo com a lei de licitações para aquisição
de bens e serviços a serem realizados pelo IPSPMM.

A Autoridade Competente HOMOLOGA o resultado do
procedimento, RATIFICA os atos praticados e ADJUDICA o
objeto  à  proponente  VITÓRIA  MARAINY  APARECIDA
BARRETO VIEIRA, CNPJ nº 54.902.394/0001-00, com sede
na  Rua  Alfredo  Benedetti,  nº  249,  Jardim Monte  Cristo,
Morro  Agudo/SP,  representada  por  Vitória  Marainy
Aparecida Barreto Vieira, pelo valor global de R$ 31.380,00
(trinta e um mil, trezentos e oitenta reais), correspondente
a 12 meses,  ao valor  mensal  de R$ 2.615,00 (dois mil,
seiscentos e quinze reais)

Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor  Presidente  do  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Públicos de Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266.
...........................................................................................................

EXTRATO  DO  TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO,
ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS – IPSPMM, CNPJ
nº 06.082.303/0001-87, torna público o Extrato do Termo
de Homologação,  Adjudicação  e  Ratificação  referente
ao Processo Administrativo nº 19/2025 e à Dispensa de
Licitação  nº  17/2025,  cujo  objeto  é  a  contratação  de
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empresa  especializada  para  a  elaboração  da  Avaliação
Atuarial do RPPS do Município de Miguelópolis/SP, exercício
de  2025,  em  conformidade  com  a  Portaria  MTP  nº
1.467/2022.

Fica  HOMOLOGADO,  RATIFICADO  e  ADJUDICADO  o
presente  procedimento  em  favor  da  empresa  EC2G
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  LTDA  –  ME,  CNPJ  nº
28.841.769/0001-51,  com  sede  na  Avenida  Tabelião
Passarella, nº 288 – Centro – Mairiporã/SP, pelo valor global
de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais),
por  atender  ao  critério  de  menor  preço  global  e  às
exigências do procedimento.

Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor  Presidente  do  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores Públicos de Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266.
...........................................................................................................

EXTRATO DE COMPRA DIRETA – DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 16/2025

Processo Administrativo nº 15/2025
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores

Públ icos  de  Miguelópol is/SP  –  IPSPMM,  CNPJ  nº
06.082.303/0001-87,  com sede na  Av.  Rodolfo  Jorge,  nº
630, Centro, Miguelópolis/SP.

Fundamentação  legal:  Art.  75,  inciso  II,  da  Lei
Federal nº 14.133/2021.

Objeto: Aquisição de itens de consumo (materiais de
limpeza, higiene e apoio), destinados ao atendimento das
necessidades operacionais do IPSPMM.

Fornecedor:  Supermercado  Stábile  Ltda  -  CNPJ:
03.799.259/0001-32

Valor  global  da  compra:  R$ 439,36.  (soma dos
itens 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 11 e 12)

Dotação orçamentária: 03 01 – I.P.S.P.M.M.; 03 01 01 –
Oper.  e  Manut.  do  I.P.S.P.M.M.;  Ação:  Operação  e
Manutenção  do  IPSPMM  -  3.3.90.30.00  –  Material  de
Consumo - Ficha 06: Material de Consumo

A  Autorização  de  Fornecimento  com  os  itens
detalhados  está  disponível  para  consulta  no  Portal
T r a n s p a r ê n c i a  d o  I P S P M M  e  n o  P N C P
https://pncp.gov.br/app/editais/06082303000187/2025/15

Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente – Portaria nº 16.266

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE COMPRA DIRETA

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município  de  Miguelópolis/SP  –  IPSPMM,  CNPJ  nº
06.082.303/0001-87, torna pública a realização de compra
direta por pronto pagamento, com fundamento no art. 95,
caput e §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Objeto:  Aquisição  imediata  de  itens  de  higiene  e
limpeza  (luvas  de  limpeza,  escova  sanitária  e  sabonete
líquido)  itens  não  atendidos  no  Processo  15/2025,
destinados  à  manutenção  das  condições  mínimas  de
higiene e à continuidade das rotinas de limpeza da sede do
IPSPMM.

Fornecedor: SUPERMERCADO STABILE LTDA - CNPJ nº
03.799.259/0001-32.

Valor global: R$ 187,83 (cento e oitenta e sete reais e
oitenta e três centavos).

Natureza da despesa: Material de consumo.

Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente – Portaria nº 16.266

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2025

CONTRATANTE:  Instituto  de  Previdência  dos
Servidores  Públicos  de  Miguelópolis  –  IPSPMM,  CNPJ  nº
06.082.303/0001-87, com sede na Avenida Rodolfo Jorge,
nº  630,  Centro,  Miguelópolis/SP,  representado  por  seu
Diretor Presidente, Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, Portaria
nº 16.266.

CONTRATADA:  54.902.394  VITORIA  MARAINY
APARECIDA BARRETO VIEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
54.902.394/0001-00, com sede na Rua Alfredo Benedetti,
249 – Jardim Monte Cristo, cidade de Morro Agudo/SP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 18/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO: nº 15/2025
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei Federal nº

14.133/2021
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em

Assessoria  e  Consultoria  presencial  e  on-line  para
elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo
com a Nova Lei de Licitações para a aquisição de bens e
serviços a serem realizados pelo IPSPMM.

VIGÊNCIA: 21/12/2025 a 20/12/2026.
VALOR  GLOBAL:  R$  31.380,00  (trinta  e  um  mil

trezentos  e  oitenta  reais)  sendo  R$  2.615,00  (dois  mil
seiscentos e quinze reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em
até  10  (dez)  dias,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal  e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal
nº 14.133/2021.

ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025.

PARTES:  ALESSANDRO  BÁRBARO  BARBOSA  (Diretor
Presidente  do  IPSPMM)  e  VITÓRIA  MARAINY  APARECIDA
BARRETO VIEIRA (Proprietária).

O  contrato  na  íntegra  está  disponível  no  Portal
Transparência do IPSPMM e no Portal Nacional de Compras
P ú b l i c a s  ( P N C P )  a t r a v é s  d o  L i n k :
https://pncp.gov.br/app/contratos/06082303000187/2025/9

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE MIGUELÓPOLIS/SP
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Rescisão
Rescisão

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO – CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 17/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELO POLIS/SP, inscrita
no CNPJ nº 64.924.798/0001-40, torna público o EXTRATO
DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADM Nº 17/2025,
referente  ao  Processo  Administrativo  nº  17/2025  e  ao
Processo de Dispensa de Licitação nº 17/2025.

Contratada: ETA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA –
CNPJ nº 49.949.239/0001-00.
Objeto do Contrato: prestação de serviços continuados



Objeto:

Contratação de empresa especializada em assessoria e consultoria presencial e on-line para elaboração, revisão e

acompanhamento de processos de contratação de bens e serviços em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021

   Contratos

Contrato nº 008/2025/2025

Última atualização 19/12/2025

Local: Miguelópolis/SP

Órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidade executora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000015/25 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 19/12/2025 Data de assinatura: 19/12/2025 Vigência: de 21/12/2025 a 20/12/2026

Id contrato PNCP: 06082303000187-2-000009/2025 Fonte: Fiorilli Software

Id contratação PNCP: 06082303000187-1-000017/2025

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 31.380,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 54.902.394/0001-00

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: 54.902.394 VITORIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIR

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

CONTRATO_08_2025_-_ASSESSORIA_COMPRAS_E_LICITACOES.pdf 19/12/2025 - 15:46:51

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS 
CNPJ Nº 06.082.303/0001-87 

Av. Rodolfo Jorge, 630, Centro - Miguelópolis - SP - CEP: 14.530-000 - Fone: (16) 3835-5055 
E-mail: institutoprevidencia@miguelopolis.sp.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 08/2025 

Processo Administrativo nº 18/2025 

Dispensa de Licitação nº 15/2025 

 

Pelo presente instrumento, O  IPSPMM- Instituto de Previdência Servidores 

Públicos de Miguelópolis/SP, 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 

630, bairro Centro no município de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por Intermédio 

do Diretor Superintendente Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, neste ato representado 

por seu Presidente, ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA, neste ato denominado 

CONTRATANTE, e VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA., Inscrita no 

CNPJ/MF sob n º 54.902.394/0001-00, com sede na Rua Alfredo Benedetti, 249 – 

Jardim Monte Cristo, cidade de Morro Agudo/SP, neste ato representada por sua 

proprietária Sra Vitória Marainy Aparecida Barreto Vieira, portadora do CPF sob o n° 

461.310.068-22 doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o 

procedimento de dispensa de licitação n º 15/2025, de conformidade com a Lei n. º 

14.133/21, firmam o presente contrato mediante o estabelecimento das seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria presencial 

e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a Nova 

Lei de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pelo 

IPSPMM. 

 

1.1. OBJETO DETALHADO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 

em Assessoria e Consultoria presencial e on-line para apoiar o Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM no auxilio para 

elaboração, revisão e acompanhamento de processos de contratação de bens e 

serviços, bem como na formalização e gestão dos respectivos instrumentos 

contratuais, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

 

1.1.1. A prestação dos serviços abrangerá, as seguintes atividades mínimas: 

I – Orientação técnica sobre processos de compras, licitações e contratações 

diretas (dispensa e inexigibilidade), indicando a forma de contratação mais adequada, 

o critério de julgamento, as fases e os documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021; 

II – Apoio na tomada de decisões em processos administrativos de contratação, 

apresentando alternativas e apontando riscos sob a ótica da legalidade, da 
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economicidade, da eficiência e da transparência; 

III – Elaboração e/ou revisão de documentos técnicos e administrativos 

necessários à instrução dos processos de contratação, 

IV – Elaboração, em conjunto com a Direção e/ou Agente de Contratação do 

IPSPMM, de estratégias para a melhor efetivação das contratações, incluindo 

definição de prazos, parcelamento do objeto, critérios de julgamento, condições de 

execução e mecanismos de gestão e fiscalização contratual; 

V – Auxílio nas publicações e registros dos processos de contratação nas 

plataformas e meios oficiais de transparência, em especial o Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, bem como no portal da transparência e demais meios 

adotados pelo Município/IPSPMM; 

VI – Esclarecimento de dúvidas da equipe do IPSPMM relacionadas à aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, aos procedimentos de compras e licitações e à gestão 

contratual, inclusive em casos concretos; 

VII – Realização de reuniões e atendimentos on-line, sempre que 

necessário, sem limitação prévia de quantidade, por meio de plataformas digitais 

adequadas, para análise de processos, alinhamento de procedimentos e orientação 

técnica; 

VIII – Realização de, no mínimo, 1 (uma) reunião presencial mensal na sede 

do IPSPMM, em Miguelópolis/SP, para acompanhamento dos processos em 

andamento, planejamento das contratações futuras e atendimento direto às demandas 

dos gestores e servidores responsáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente Contrato será de R$ 31.380,00 (trinta e um mil 

trezentos e oitenta reais) sendo R$ 2.615,00 (dois mil seiscentos e quinze reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobrir as despesas do presente Contrato correrão por conta 

da dotação orçamentária:  

03 01 – I.P.S.P.M.M. 

03 01 01 - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M. 

09 272 0136 2051 0000 – Operação e Manutenção do I.P.S.P.M.M – P. Financ. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ. 

Ficha 9 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias, mediante apresentação denota f 

iscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
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trabalhistas, fiscais 

ecomerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E PENALIDADES 

A CONTRATADA fica sujeito às disposições dos art. 105 da Lei nº 14.133/21; 

Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

g. praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos da licitação; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021: 

a. o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b. na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado 

do seguro caução previsto neste instrumento. 

c. as sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d. no caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, 

na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão f inal da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
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úteis a contar da data da decisão f inal da defesa apresentada. 

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento do faturamento 

apresentado pela licitante, e caso este não baste, da garantia da execução contratual, 

se for o caso; 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de acordo com o Termo de 

Referência constante do procedimento de dispensa de licitação e com as 

especificações contidas no Aviso de Dispensa, que fazem parte integrante do 

procedimento, independente de transcrição e/ou traslado; 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do presente Contrato; 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 

em falência ensejará a imediata rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

demais cominações legais. 

No caso de a contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do contrato, 

sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÂO E DA FISCALIZAÇÃO 

O Instituto de Previdência, através de seu Departamento Administrativo realizará a 

gestão do contrato,conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A  fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor municipal Sr. Leonardo Rodrigues 

Alves, Contador – Matrícula 300082, conforme o artigo 25 da Lei 14.133/21; 

A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Contrato será a partir de 21 de dezembro de 2025 até 20 de 

dezembro de 2026, admitida a prorrogação nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações. 

Em caso de prorrogação do contrato, nos termos do item 7.1, seu valor poderá ser 

reajustado, aplicando a variação do IPCA-IBGE acumulado no período dos 12 meses 

a contar da apresentaçãoda proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ADITAMENTO 

O presente Contrato poderá ser modificado, através de TERMO ADITIVO, por causa 

superveniente, força maior, ordem legal, conveniência Administrativa, desde que haja 

interesse da administração nos termos da Lei de Licitações. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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O presente Contrato será publicado no sitio do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos de Miguelópolis/SP no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O presente contrato está vinculado ao procedimento de Dispensa de Licitação 

n° 15/2025 e à Lei n. º 14.133/21, mesmo nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Miguelópolis-SP, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer 

outro por mais privilegiadoque seja ou venha a ser. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, 

que declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 

 
Miguelópolis-SP, 18 de dezembro de 2025. 

 
 

 
 

ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de 

Miguelópolis/SP – Portaria nº 16.266 
 
 
 
 
 

VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 
CPF 461.310.068-22 

Proprietária 
 

Testemunhas: 
 

 
Nome: ________________________ 

CPF: _________________________ 

 

Nome: ________________________ 

CPF: _________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis. 

CONTRATADA: VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 

CONTRATO N°(DE ORIGEM): 08/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria presencial 

e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a Nova Lei 

de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pela Câmara 

Municipal de Miguelópolis/SP, de acordo com as especificações técnicas constantes neste 

termo de referência, conforme abaixo 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Miguelópolis, 18 de dezembro de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:____________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:____________________________________ 
 

Pela contratada: 

Nome:VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA   

Cargo: Proprietária 

CPF:461.310.068-22 

 

Assinatura:   
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ALESSANDRO BÁRBARO BARBOSA 

Cargo: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

CPF: 277.XXX.968-64 

 

Assinatura:_________________________________________ 
 

FISCAL DO CONTRATO: 

Leonardo Rodrigues Alves 

Contador do IPSPMM – Matrícula 300082 

 

Assinatura:   

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis 

por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Processo Administrativo nº 18/2025 

Dispensa de Licitação nº 15/2025 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

MIGUELÓPOLIS/SP – IPSPMM  

CNPJ Nº: 06.082.303/0001-87 

 
CONTRATADA: VITÓRIA MARAINY APARECIDA BARRETO VIEIRA 

CNPJ Nº: 54.902.394/0001-00 

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 08/2025 

DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 

VIGÊNCIA: 21/12/2025 a 20/12/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria 

presencial e on-line para elaboração de processos licitatórios e contratos de acordo com a 

Nova Lei de Licitações para a aquisição de bens e serviços a serem realizados pelo IPSPMM. 

 
VALOR: R$ 31.380,00 (trinta e um mil trezentos e oitenta reais) sendo R$ 2.615,00 (dois 

mil seiscentos e quinze reais) 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 
Miguelópolis, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

________________________________________ 
Alessandro Bárbaro Barbosa 

Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP – 
Portaria nº 16.266 
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